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Moção nº 004/2023 - de Apelo
Autoria: Mesa Diretora

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

Os vereadores integrantes da Mesa Diretora, que esta subscrevem, com amparo
no artigo 253, § 1º, IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, propõe ao egrégio
plenário Moção de Apelo, direcionada ao Governador do Estado de Santa Catarina; ao
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade; a Mesa Diretora da Alesc e a Bancada do
Oeste, nos seguintes termos:

A Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste expressa APELO as
autoridades estaduais, no sentido da manutenção do projeto de revitalização da rodovia
SC-305, com base em concreto, trecho que liga os municípios de São Lourenço do Oeste e
Campo Erê.

A citada rodovia se compõe em importante elo de ligação da região, responsável
por grande tráfego e escoamento de produções, impulsionando a economia, tanto regional,
quanto estadual.

É público e notório os anos de mobilizações da população em torno da
necessidade da revitalização desta rodovia que, devido a sua precariedade, tem gerado
incontáveis acidentes, transtornos e prejuízos a uma infinidade de cidadãos, que ao passar do
tempo só aumenta e causa angústia aos catarinenses da região Noroeste, que precisam
empenharem-se junto aos governantes para o devido atendimento.

Depois de tantas lutas, anos de perseverança, tem-se um projeto de qualidade e
a altura do povo catarinense desta região, uma vez que estes também merecem e precisam de
obras duradouras e que venham de fato pôr fim a tamanha precariedade desta via.

Assim, APELAMOS ao Governo Catarinense que mantenha o atual projeto de
revitalização com pavimento em concreto da Rodovia SC-305, uma vez que foram anos de
mobilizações, de estudos, levantamentos, elaboração de projetos, e demais instrumentos que
culminaram com o projeto apresentado, e que, apesar do custo ser maior que o pavimento em
asfalto convencional, trará economia a longo prazo, haja vista não necessitar de manutenção e
recuperação periódicas como se veem na maioria das rodovias asfálticas, que além de
encarecer, geram contínuos transtornos aos usuários.

Contando com a total atenção e acolhimento, expressamos manifestações de
estima e consideração.

São Lourenço do Oeste, SC, Câmara Municipal, Sala das Sessões, em 06 de março de 2023.

Rennã Higor Fedrigo
Presidente

Marlice Villani Perazoli
Vice-presidente

Mauro Cesar Michelon
1º Secretário
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